
PROCESSO Nº 677/15                                      PROTOCOLO Nº 13.672.064-3

PARECER CEE/CES Nº 93/15                   APROVADO EM 27/08/15

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA  -  UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Serviço  Social  -  Bacharelado, ofertado  pela  UEL,  município  de
Londrina.

RELATOR: ARCHIMEDES PERES MARANHÃO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/SETI, por meio do ofício CES/SETI nº  601/15, de  16/07/15 (fl.  109) e
Informação Técnica nº 145/15 - CES/SETI (fl. 108), da mesma data, encaminha o
protocolado  da  Universidade  Estadual  de  Londrina,  município  de  Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do  ofício nº
295/15,  de  30/06/15 (fls.  03),  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  de
graduação em Serviço Social - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina - UEL, com a estrutura
administrativa  sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid,  PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70.  O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação  em  Serviço  Social  -  Bacharelado,
obteve a renovação do reconhecimento pelo Decreto Estadual nº 8406/10,   com
fundamento  no  Parecer  CEE/CES  nº  163/10,  de  22/09/10,  pelo  prazo  de  05
(cinco) anos, de 22/09/10 a 22/09/15.

O Projeto  Político  –  Pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução  nº  019/2014-CG/UEL,  em  vigor  desde  2014, possui  as  seguintes
características: 
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Carga horária:  3.000 (três mil) horas
Vagas anuais: 80 (oitenta) vagas anuais, sendo 40 (quarenta) 
no matutino e 40 (quarenta) no noturno
Turno de funcionamento: período matutino e noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 04 (quatro) máximo de 08  
(oito) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 44 à 47)
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1.4  Objetivos do curso

Formar assistentes sociais capazes de intervir e construir conhecimentos
em  uma  perspectiva  crítico-científica,  considerando  as  demandas
decorrentes da dinâmica da sociedade, do Estado e do próprio serviço
social.

Objetivos Específicos
1ª Série
Levar o aluno a:
a)  conhecer  os  determinantes  das  desigualdades  sociais  como
expressões da questão social:
b) analisar o surgimento e a consolidação da profissão;
c) adquirir habilidades necessárias à elaboração de trabalhos científicos e
à vivência acadêmica.

2ª Série
Levar o aluno a:
a) conhecer as formas de intervenção do Estado na questão social;
b) conhecer as propostas de intervenção profissional;
c) assumir postura ética com relação à ação profissional;
d) desenvolver habilidades básicas para a intervenção profissional.

3ª Série
Levar o aluno a:
a) conhecer os instrumentos da administração e do planejamento social;
b) instrumentalizar o aluno para intervir nas várias áreas da política social;
c) dar suporte ao aluno para o processo de intervenção supervisionada.

4ª Série
Levar o aluno a:
a) aprofundar as principais questões abordadas durante o curso através
da reflexão dirigida e da elaboração de trabalho científico. (fl. 17)

1.5  Perfil Profissional do egresso

Profissional  que  atua  na  malha  dos  serviços  sociais,  formulando  e
implementando propostas para a sua expansão e desenvolvimento, por
meio  de  políticas  sociais  públicas,  empresariais,  de  organizações  da
sociedade civil e movimentos sociais.
Profissional dotado de formação intelectual e cultural generalista crítica,
competente em sua área de desempenho, com capacidade de inserção
criativa e propositiva, no conjunto das relações sociais e no mercado de
trabalho.
Profissional  comprometido com os valores e princípios norteadores do
Código de ética do Assistente Social.
Profissional capacitado para ser gestor, de forma a saber planejar, gerir e
administrar serviços sociais.
Profissional  habilitado  para  intervir  através  do  uso  adequado  de
estratégias, instrumentos e técnicas na relação direta com a população
usuária de serviços sociais. (fl. 18)
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1.5 Coordenadora do Curso (fl. 07)

A  instituição  indicou  como  coordenadora do  curso  a
Professora  Sandra Lourenço de Andrade Fortuna,  Graduada em Serviço Social
(1994) Faculdade de Serviço Social de Bauru – ITE, Mestre em Serviço Social
(2001)  -   Pontifícia  Universidade Católica  de São Paulo (PUC)  e Doutora em
Serviço Social  (2008) - Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho
(UNESP), regime de trabalho TIDE.

1. 6 Quadro de Docentes (fls. 48 à 62)

O quadro de docentes é constituído de  43 (quarenta e três)
professores,  sendo  27 (vinte e sete)  doutores, 15 (quinze)  mestres  e  01 (um)
especialista. Quanto ao regime de trabalho, 39 (trinta e nove) possuem TIDE, 03
(três) possuem Regime  Integral (RT-  40) e 01 (um) possui  Regime  Parcial (RT-
20).  

2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Serviço  Social  -  Bacharelado,
ofertado pela  Universidade Estadual de  Londrina -  UEL,  município de  Londrina,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2013), e
obteve o CPC-3, ficando dispensado de avaliação externa, com fundamento no
artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato às folhas 64.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso, constata-se  que  atende  a legislação  vigente  e
parcialmente  a Deliberação nº 04/13-CEE/PR,  que trata das normas estaduais
para a Educação Ambiental no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Serviço  Social  -  Bacharelado,
ofertado pela  Universidade Estadual de  Londrina -  UEL,  município de  Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná,  pelo prazo de 04 (quatro) anos, de
22/09/15 até  22/09/19 com fundamento nos artigos 48  e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.
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O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  3.000 (três mil)  horas, regime de matrícula seriado anual,  turno de
funcionamento  período matutino e noturno, 80 (oitenta) vagas anuais,  sendo 40
(quarenta) no matutino e 40 (quarenta) no noturno, e período de integralização
mínimo de 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

Recomenda-se à IES o  atendimento  imediato à  Deliberação
nº 04/13-CEE/PR, que trata das normas estaduais para a Educação Ambiental no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º
e 54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.
     Archimedes Peres Maranhão
                       Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 27 de agosto de 2015.

Domenico Costella
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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